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Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001057
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
25000 - Ministério da Economia

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
25101 - Ministério da Economia - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 22.571.2212.212H.0001

PROGRAMA
2212 - Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
22 - Indústria

SUBFUNÇÃO
571 - Desenvolvimento Científico

212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
2 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 100.000.0003 90

TOTAL: 100.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos100 0 2 100.000.00050000000921 3

TOTAL: 100.000.000

JUSTIFICATIVA
Essa emenda  tem o objetivo de estimular a transformação digital e a adoção e difusão de tecnologias e de novos modelos de negócios
no setor produtivo, seja nas empresas, indústria ou serviços, a ABDI - Agência Brasileira de Desenvolvimento - promove o Industrial, o
debate entre governo e empresas para qualificar políticas públicas e ações estratégicas voltadas ao aumento da competitividade da
economia brasileira frente aos desafios da era digital.

Para isso conta com uma área técnica qualificada, referência em ações de transformação digital, de novos modelos de negócios, de uso
de tecnologias para cidades inteligentes. Além disso é o hub do Fórum Econômico Mundial em manufatura avançada e tecnologias para a
indústria 4.0, colocando em prática soluções inovadoras que levam maior eficiência a empresas de todos os portes, dos setores da
indústria, comércio e serviços. Levando também inovação para todos os munícipios, conectando governos e setor produtivo para
qualificar políticas públicas e promovemos a produtividade e a competitividade de todos os setores da indústria brasileira.

Por tanto a presente emenda visa executar, por meio da ABDI, a implantação de tecnologias e comunicação para promover o
desenvolvimento urbano no âmbito do conceito de Cidades Inteligentes, utilizando dados e informações para otimizar a prestação de
serviços públicos à população, garantindo com isso o desenvolvimento urbano sustentável, com apoio a estratégias, programas,
projetos, produtos e ações com soluções inteligentes vinculadas a gestão urbana e a capacitação de servidores e agentes municipais
para conhecimento, uso e operação dos sistemas tecnológicos utilizados.

Precisa de um reforço na dotação orçamentária para manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais no valor de R$
100.000.000,00, no PLOA 2022.
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